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1 :;"	 -" ,--(7 .:.	 :. : _ $•''	 ' ' - - ;'" k; PIS. BASE DE ciactmo. VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA. -
A base de cálculo da contribuição para o PIS e da Cofins é o

- - - -7-	 ‘• -;	 .	 faturameate, assim compreendido a receita bruta da venda de

	

: - ,-, =, •-, - - 	 ' , :. -	 mereadmias, de serviços e mercadorias e serviços, afastado o
'... • = - -:: '. . .4, - .,, - - ' .-	 ...",, .-- ,	 : disposto no § 12 do art. 32 da Lei n! '9.718/98, por sentença
-- --.•- ,-.: .. ', - - ?` ,••• c . , ' - , , 	 - proferida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal em

MF '	 -..ss,„
	 --•09/1112005, transitada em julgado em 29/09/2006.a attiun'OCO J:SELHO DE CONTRiEltiiW r.

- CC'NFC:g.:2 COM O ORIGiNAL	 i MULTADE OFICIO E JUROS DE MORA.
. Brasília - .04

J
- .	

J
- 06	 01- -São devidos a muita de oficio e os juros de mora apurados com	 -...--....— 

'	 •	 .. : -	 : .	 "` base na taxa Selic, por força de noma legal vigente. A multa de
Andrezza Inla i 

mfrol
-	 oficio está prevista no art. 44, inciso 1, da Lei n 2 9.430/96 c os	 --	

1.g
rrici)to SchnIcikai

' :	 = Mat Siare 1377389	 : ,.: ' juros de mora no art. 13 da Lei n2.9065 de 1995, c/c o art. 61, §
-- 3- ì, da Lei ri-° 9.430, de 2996.

Recurso provido em parte.-	 .
„

- -
Viitos, relatados e diScutidos os presentes autos de reCurso interposto por.-..

FAGOR FUNDIÇÃO BRASILEIRA S/A. 	 .

• - ‘'.- " -‘---- - --- - ACORDAM- -dt. Membios da -- Segundtarhara do Segundo Conselho de	 .
,	 Contribuinín, por maioriide Votos, em dar provimento parcial ao recurso para excluir da

base de cálculo do ConselheiraPIS as variações cambiais ativas. Vencida a ConselhNadja Rodrigues,	 ,	 .... 

-	 -	 ;-•• Sala das - -, i ." ..8 09 de novembro de 2006.	 .	 _
.	 .

• "	 ...	 .
_

..
-	 ..

Romero

Presidente

CUL^
-	 _MariaCristina Roz&Costa 	 .	 .,

.	 .IRelaton •, _
,

‘.	 Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Gustavo Kelly Alencar, Simone 	 -.
Dias *Musa (Suplente), Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martinez
López.	 • ,_,

.	 .	 •	 .
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Recorrente :: FAGORPUNDTCÃO BRASTLEDtÀ S/A

ItaATótn

-
,

•
.	 ,

,	 Trata-sede recurso voluntário apresezttado contra Decisão proferida pela 2 ! Turma
de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora - MG.

Expõe 43 relatório dá decisão recorrida que a presente lide versa sobre auto de .
• infraçãórelativo à exigêncá da contribuição para o P/S,dos	 odos de annração de fevereiro a

dezembro -de 1999,1avrado em 06/11/2002. 	 • - •	 •	 •	 '	 •
As irregularidades apuradas pela Fiscalização e relatadas no Termo de Verificação .

Fiscal de fiz. 11 e 12 resu/taram no lançamento do crédito tributário no valor de RS 18.088,78,
-- relativo ao principaL A decisão a quo deu parcial provimento à impugnação, excluindo a .

• exigência do créditoiributinio no valor de RS 9496,12, mantendo a parcela remanescente, com
multa de oficio e juros de mora. „.

Da apreciação das razões postas na ininügniç1ó, a Turma Julgadora proferiu • ;1.::
decisão, resumida na seguinte ementa:

"Assunto: Ceintribuição para O PIS/Paí ep:

Áno-calendano 1999 .	 .
Ementa: DÉBITOS INCLUÍDOS NO REFIS PROGRAMA DE REFINANCLIMENTO -
FISCAL Devem ser excluídos do lançamento de oficio os valores incluídos no Refis em • n ;.-,

- data anterior ao início da ação fiscal. ,
Lançamento Procedente em Parte".	 . •

.	 A decisão recorrida esta especada nos seguintes finadamentol:
- exclusão do valor incluido no Refiç..

,

exclusão dos valores relativos in vindas canceladas devidamente ininprovadits; .111#1-1
exclusão dos valores relativos ao cancelamento das Prestações de serviços, e

'	 - manutenção da exigência relativa à variação cambial ativa - conta 340402 an
• razão da ausência de provas nos autos de que tenha ocorrido a tributação mensal de tal receita.

• A enrpresa foi intimada a conhecer da decisão ~ 18/05/2004, contra a .qual se -.Ansurgiu em 16/06a004, apresentando recurso voluntário a este Egrégio Conselho de
, Contribuintes, com as seguintes razões de dissentir

,a) repisa os argumentos apresentados na impugnação acerca da contabilização dos
valores da variação cambial ativa, defendendo que OS documentos acostados demonstram
claramente que a 'referida receita possui 'DO montante tributado valores já tributados
anteriormente;	 -

b) questiona a constitucionálidade do art. 3 2 da Lei n2 9318/98, sendo indevida a
tributação dessa receita;

	

-	 •	 •
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• e) discorda do valor da multa cobrada, por exorbitante e de .caniter confiscatório;

'	 4 alega a aegalidadeeinconstitucionalidade•da taxa Selic.
Ao fim, requer a impnícedência do lançamento, como cancelamento •da exigência 	 •

	

.	 fiscal ou, se eliversanuente +entender os julgadores, sejam excluídas da exigéricia a Multa aplicada
e a taxaSelic. •

A autoridade preparadora informa a efetivação do arrolamento de bens para fins
• _de gararrfir a _instância recursal, coaforme fl. 260.

É o relatório.

••	 eiÇ

•
• -

•

•

•

•

.	 •
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I_ :s :	 Segando Conselho deContrfinsintee Brasma 	 04 1	 06 i COO...7.,,,,
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.

.	  "Processo)! :: ; 10660.004649/2002-50 	 .
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-'•	 ' '	 Mat. Siape 1377389 
- -. L,	 ~reão r/2 z 202-17330. -	 .. ..	 .	 ,	 .	 .

VOTO DA CONSEtHEIRA-RELATORA

. •: '-' ` .	 - - - , ' ‘ -	 '	 MARIA CRISTINA ROTA DA COSTA	 •	 '	 . '. ,,•'	 .	 -	 ,	 •	 .	 :	 ,	 .
• ‘ - , t ,	 •	 s- O recurso voluntário atende : aos requisitos legais exigidos jurn :sua

- ''.', :, • '' ,: , 	 ,„	 :- As matérias combatidas no recurso voluntário são: inclusão na base de cálculo da -.
variação monetária ativa, multa de oficio e juros com base de taxa Selic aplicados...	 ,	 ..	 ,. .	 . Quante à inclusão na base de cálculo do PIS r da variação monetária ativa, •ern	 .
razão da recente -sentença proferida pelo. Pleno -do Supremo Tribunal Federal acerca da.	 . .	 „
inoonstitucionalidade do, 4:1 2 do art.'32 da Lei n2 :9.718/98, entendo serem pertinentes as ...,	 .

. .	 . Refiro-Me ao 'c ncerramento, do julgamento' proferido pelo Supremo Tribunal ' .,

.	 Federal - SW, relativo ao art.- f 12, da Lei n2, 9.718/98, c qual transitou em julgado em	 ..	 , . 	 ,	 .	 ,i	 29/09/2006. .	 .	 .	 ,	 •	 .	 ,	 ,.	 -	 .	 :	 -„,
a

	

	 O RE rP 390.1340/MG, apreciado na sessão plenária do Supremo Tribunal Federal _íx
de 09/11/2005, relatado pelo Minisnzu Marco Aiirêlio, foi julgado e decidido consoante a
seguinte anenta

.,,
1ki•:••	 ., _

"CONSTIZTJCFONALIDADE SOF ERVESIENTE .: ARI7G0 3°, § I', DA LÊ/ Ne 9 718.••
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL N°20, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1998;40 si:temei •• jurídico brasileiro não contempla a figura da ' •••
constitucionalidade superveniente. riusurÁzro .-- INSTITUTOS - EKPRESSÔES E ` ...,
FOC.ÃBULOS ••••• SÉNTIDO. A acento pedagógica do artigo -110 do Código' Tributário

. Nacional ressalta á impossibilidadê de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o 	 ,
alcance de consagradirs institutos,,-conceitos e formas de direito privado utilizados
erpre.ssa ou implicitamente. Sobrepõe-se irá :aspecto formal -O princípio sk realidade,	 -

• ' • considerados os elementos tribraários. CON7RMUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA
BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § I' DO ARTIGO 3124 1E1 N°
9.718/98.4 jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

.`	 • • .	 anterior 2 Emenda Constitucional e 20/98,- .Consoligiou:se no . Sentido de tomar as
• ;,,....: , :.".	 .- ..: •	 enates:5es receita Mito • O fatatramento cotio sinônimas, jungindo-ar à venda de

mercadorias, de Serviços ou de merÁdorías e serviços É inconstitucional o 51 • da' :„...	 .. -
.	 -	 - •	 artigo Se datei nt9.718/98, no que ampliou o crinceito de receita bruta para envolvera

totalidade das receitas g:tinidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade
- -;	 por elas desenvolvida e da elnerificação corttábil adotada."
.•	 .. -	 ••	 A decisão teve a seguinte Votação:	 ...	 "	 .

A	 "Decisão: O l'ribtaiál, por unanimidade *conheceu dá senaso eisraordiniírio e, por.
„ . maioria, stertlhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do 1' I' do

' artigo 3* da Lei e 9.718, de 27 de novembro de 1998, vencidos, ,parcialmente, os
-•	 ] ..	 Senhores Ministros eCter Musa e 'Celso de Mello, que declaravam ttambém a 	 -

. -	 •	 - .-	 istconstiincionalidade do artigo r e, -ainda, os Senhores Ministros Eros Grau, Joaquim
; .' -	 .,.."' • '	 Barbosa,. Gilmar Mendes e o .Presidente (Mintara Nelson Jobim), pie negavam

,

	

	 provimento ao recurso. Ausente, justficadantente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. .
Plenário 0911

•`	 :	 .
,,	 .

..	 \p ..• •	 "	 '	 '
• ,	 -	 "	 •	 .	 '	 ..

.	 ,	 .
'	 ., .
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• Novato condutor da sentença foi reproduzido o art. 2 2 da-Lei n2 9318/98, no qual
. está deftnidaa base de cálculoda contribuição para o PIS e da Cofins comoi sendo o faturamento, : •

• assmiseananifeeta de laistro-Reilator: •

-	 •	 •' • "21vesse o legislador parado nessa disciplina, aludindo a:faturamento sem dar-lhe, eao •
,' •	 campo da ficção jurídica, conotação discrepante da consagrada' por doutrina e-

• . •	 fiei-prudência, ler-se-ia solução idêntica à concernente à Lei n• 9.71598. Tomar-se-se o • ..

	

;	 •	 • faturamento sal como veio e ser eçalicitado na Ação Der-lar-etária de Constitucknalideide • •,.-..
1411:»: ou seja, 4 envolvero conceito de receita bruta dai vendas de mercadoriai, ,de

.	 ,nrircadorias e serviços e de .serviços Respeitado estaria o ( Diploma Maior 40

:	 asais:doca; ao inciso Ido artigo 295,o calculo da contribuição para o financiamento da •
••-• "•7;:

	

	 • '' = seguridade social devida pelo empregador, considerado e faturamento. :Em última
.:, ensines ser-se-ia a observar:ciada ordem natural das coisas, do conceito do instituto gere s.

(0- ;!•,' ,;?; ;	 ;	 ' ; ..s ofammamento,caMinhando-sè para o atendimento da jurisprudência desta Cone." -
•

.	 .	 •

.; -	 . .	 Após digressão acerca da jurisprudência do jn 6in i o Pretório Excelso, retoma o -
‘.+Iinistro a Lei n2 9.7113/98, completando: , 	 :	 •

	

-	 .	 „	 .
-	 -	 • • 'Emas após mencionar a furisprudé'ncia da Corte sobre a 310114 dos institutos; dai

:

	

	 vocábulos e expressões constantes dos Sextos constitucionais e legais e considerada a-
visão sicssicoarernacsalar, volto à Lei n 9.71 8/98, salientando, Como .reaa lado acima,- ...is
constar lo artigo 2*a referência 4 faturamento. 'No artigo 3', deu-se enfoque todo;
próprio, definição singular ao instituto faturamento, olvidando-se t dualidade
faneamento e receita bruta de jualquer natureza, pouco importando a Origem, em si,: `‘ç

-	 •	 • •	 não estar 'revelada pela venda de mercadorias, de serviços, ou de mercadoria*
serviços

. ,
E continua, após reproduzire texto do art. 32:

• '':Não fosse o § 1° que se seguiu, ter-se-ia a observância da jurisprudência desta Cone,'
na que ficara explicitado, na Ação Declaratária de Constitucioatilidade re 1-1/DF, a

• ;	 •	 sinonirnia dos vocábulos faturameato' e 'receita bruta'. Todavia -, o 1! veio a definir._	 .
esta Última de forma toda própria" e	 "

-: •	 Após transcrever o § l e do art. 32, arremata:	 , •	 .

;	 n •	 "O passo mostrou-se demasiadamente largo, olvidando-se, por completo, não . so a Lei •
• ...Fundamental como também a interpretação desta já proclamada Pelo Supremo Tribunal

-;	 •	 . ; ; Federal Fez-se incluir no conceito de receita bruta todo e qualquer aporte contabiliz.ado
pela empresa, pouco importando a origem, em si, e a classificação que deva ser lande

	

.	 -	 em conta sob e ângulo contábd."
_

. ;n1 constitacionalidade sie certo diploma legal deve se fazer presente de acordo coas a
ardera jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem nateiro( das
contas a inconstinadorialidade do § 1' do artigo 3"der Lei e 9718/98. Nessa pane, •

- provejo a recurso extraordinário e com isso acolho o segundo pedido formulado na
-	 • •	 inicial, ou seja, para assentar como receita bruta ou fatatureento o que decorra quer da •

, •	 '	 .	 venda de mercadorias quer da venda de serviços ou de mercadorias e serviços, não se .
- considerando receita de natureza diversa Deixo de acolher o pleito de compensação de

; s	 - ;	 • valores, porque não compôs o pedido inicial"

_

• _	 .
.;.	 .;	 '
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	 -	 Este C.onse/ho de Contribuintes possui larga experiência no trato com lides cujo • •
mérito versava sobre matéria que o plenário do STF julgou inconstitucional, incidenter.tantum, e

• 7' ique ao aguarde da Resolução de Senado . Fedend, manteve por 'muito /empo a exigência de -
. 7z . • arüíste já reputado definitivamente inconstitUcional ou mesmo Segid, nos casos julgados pelo

• .

' Há ,ciué- se aprenda coM " a experiência. Não ,que se possa aqui decidir
• —

	

	 açodada:mak apõe inaugurais decisões nesse sentido pelas Cortes Constitucional ,ou Legal. No„
-caso em 'tela não é cita. * circunstância. Trata-Se de matéria que há muito vem gerando conflito
entre e Fisco e os contribuintes, tendo sido alvode sentenças judiciais de monta, contrárias aos

,	 ; interesses do Fisco. 0 volume dentai decisões atingiu seu ápice com a decisão do STF, a qual,
. •

	

	 _publicada, transitou iiin julgado mi 29de setembro ide 2006, sendo enviada pelo Presidente do
STF tim Preildente ' do Senado Federal em 03/10/2006, em cumprimento ao disposto na

- • Pãtairtifr ientendo que não 11 nqUe *resistir. O julgador: administrativo tem como
- limite de decichr as normas legais em vigor, não lhe competindo apreciar inconstitucionalidades

ou ilegalidadeii Ao revés, a inconstitUcionalidade do dispositivo fiuslador da autuação-encontra- 7- .̀il
se- declarada Por taentençitransitada em julgado pelo Órgão designado pela Constituição da 7.5:

.	 República, nó sat: 102; :imitei/1, aliam "*",-..a.iulgar cetins decididas quando a decisão reconide
contrariar seus dispositivos ou-declarar einconstituchrimlidade de tratado ou lei federal.

	

E, consoante dispõe o inciso 1 do Páráírafo =único do art. 2 2 de Lei n2 9.784; de 29	 •,7
• ,	 ..•,de janeiro de Z999, que 'regula o Prooesso'adminiátrativo no âmbito da Administração Pública

Federal, nos prece:moi administrativos saio -observados, entre outros,- os critérios de atuação
. conforme a lei te direito, devendo a Administração pública, segundo dispõe o caput, obedecer, •••

,	 dentre outros, 7- os princípios da legalidade, , finalidade, motivação, razoabilidade, •
proporcionalidade, Moralidade, ampla defesa, conti-aditório, segurança jurídica, interesse público

;	 .
,	 Ademais, também não ; compete -ao julgador administrativo dar seqüência à 7

,	 intenda de crédito tributário que esteja arrimado em *norma sabidamente afastada do mundo 	 •
•- • . jurídico, Com efeitos ex ttaie, Pela Corte constitui:ÍMÃ. Séria de extremo non sense e mais que

isso, ofensivo aos Princípios acima citados di La -n2 9.784/99 manter a exigência tributária,
remetendo o contn7 buinte a duas vertentes posilyeis: ou socorrer-se da proteção judicial, levando

• ,	 os cofres públicos a pagarem por essa teimosia irracional de exigir tributo indevido, via ônus da
• ; :incumbência, eu, extinguindo o crédito tributário exigido, submeter-se à via criais do solve et -

:Nem uma nem outra. Na StalleZa desse momento é que se justifica a existência de
_ tribunal administrativo. Não, pode o julgador administrativo, posicionado diante de tal
circimstlácia deixar de enfrentar as vicissitudes de ter de um lado a lei fomialmente ainda válida
e eficaz, de outro a sentença transitada em julgado, proferida pelo Tribunal Maior do País, que . t: • ,
mitiga, reduz, apequezut o mlCaiice pretendido pela lei no sentido .de avançar sobre o patriniânio
do particular

„

.	 •	 - Entendo estar na esfera de competência do julgador administrativo afastar a • 	 ,
• 'exigência tributkia que se encontra sob sua apreciação, cuja inconstitucionalidade já tenha sido -:.»

-	 declarada, porém, ainda não ampliada para os efeitos erga onmes, o que ocorrerá
„ -	 6 •

.	 .	 .	 •
,	 •

-	 •	
.
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.	 .

.	 • inexorávelmente por ~conduta formal de outro Poder, cuja 'atuação nem sempre está sincrónica
com c tempo e a necessidade Ála sociedade, afastando, com isso, as inevitáveis ações judiciais e • "

,	 . maiores embaraços para e tesouro nacional c para -o contribuinte..

	

.	 .
,.. - - -, 	 . • .	 Não toem* toda •ii . fundarnartação arg=einstiva ..- acima arrazoada',
• . .	 entendimento também 'encontra surdêneo na -norma -que sege os efeitos •da declaração de ' •

inoonstitucionalidade em matéria tributária a serem observados pelos órgios julgadores. - • - • • , , - 	 •
, .	 • •	 '	 '' ' •• '	 —"-	 -	 - -	 - - • "-- .	 -- •	 .Dispõe o art. 42, parágrafo -tinir, do Decreto n22346/1997:

	

-	 .	 .	 .
.	 • 'Art. 4* Ficam to Secretário da Re-Celta Fedem:- e e- 'Narrador:Geral da- Fazenda - • •

,	 • t	 Nacional, relativamente aos créditos tribiaários, autorizados a determinar, no âmbito de
.	 ,, .	 • ' . tinas conoetências e com base em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal que -,:" :.

•, - declare a inconstitucionalidadede lei, ardo ou ato normativo, ene; " . . ••••	 • -• • •-. • '

.	 ,	 .-	 -	 •	 .	 -, 1- não -ajam •constinidos Cuque sejam regicidas ou cancelados: 	 .	 •	 ,.	 ..	 ,.	 ..,_	 . _
„	 II -aio sejam efetivadas ittecricies de débitos em divida ativada União;	 • •	 • ..- -• . '-. : . -.	 ..	 ,	 •	 ". ,:••,;"

;•.-• • . •	 • -- . •	 • W •- sejam revistos os valores já inscritos, pare retificação -ou cancelamento da • Á j.'„,• j-,-

	

.	 .	 .	 . .	 •
. .	 .

•;• '" -••• -'. •	 . • •	 IV - sejamfonnuladas• 	desistétacinv de ações de Secação fnecii , - •	 • . j -",...• .. -•••• •.: •	 .- ;., .:„..	 . • ,

l'arágrafis único. Na hipótese de crédito tributário; quando houver impugnação ou • . .. ,• ''
-	 : • -	 etteurso ainda aio definitivamente julgado centra s sua constintigo, devem os órglios - - -• .. • ..'•

jul.:aderes, singtdares ou coletivos, da Administrapds Fazendelria, afane a aplicacdo ••• - • s- - •
, - • , • da 14 tratado ou ato nontativo federat,- declarada inCetteitticional pele . Supres •'.: •••,,- ,

-	 • ,Tribantal Fedend." (negrito inserido).	 . _	 ...	 •	 .. .	 , . - .•,	 .

.. , .	 Compulsando as regras de redação oficial •de atos rionnativos com o objetivo -de .t. - -.--,- •
.	 •	 perquirir o exato alcance da ordem contida no referido parágrafo único, de vez serem'

' .. • . -vozes isoladas &e entendem atar o -citado 'parágrafo rico atrelado ao • caput do artigo, ,•
• ensejando a existência de autorização ou ordem expressa dos órgãos que cita para que os órgãos

, . • .	 julgadores da Administração Fazendária" se -considerem "autorizados" iafastar norma declarada.„
- inconstitucional,constata-se comando normati'vo diametralmente oposto a tal entendimento. 	 •.	 .	 .	 .	 .,	 .

- • eir	 • 30 Decreto ri' 4.176, de 2•8/03/200Z que
•.
 'estabelece _normas e'diretrizes paria	 .

••• ••••••	 • - •,-	 : elaboração, a reciaç.ão, a alteração, a consolidação. e - ti encaminhamento' ao Presidente da ..
• • '' '. :- - ", República de projetos de atos normativos de -competência dos órgãos do • Poda Executivo
-":•• • . - • • - 	 Federal, ao regulamentar a Lei -Complementar ne- 95/1998, determina a forma técnica de redação •••

.	 - consorte no art. 23, inciso Hl, alínea -e, sendo . que para a obtenção -de ordem lógica •os
•• - - . '. parágrafos deveria expressar os aspectos complementares á norma enunciada no capta do artigo •

e as acceçtnisfit rega por esteestabelecida,conforme se confere a seguir: - - 	 •• •	 , ' .	 ••
,"Da Redação	 • ,-'	 , .	 ..	 ..

- 
•	 ,	 • •	 . Art. 23. ás disposições norMativas serio redigidas com clareza.precisio e orrisiswidgiee,
.	 .,•.	 • -
	

.	 .	 .	 ., :.	 .. ._ •	 , .	 ;	 ,
. . . observado o seguinte. ..	 ..	 .	 .. .. .	 ,	 •	 VI - para a obtençâo de onient lógica:	 --	 .	 • • •	 •	 • - • • , . ' • .,

.	 c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no,. .	 •	 -	 ,,	 •	 .	 •
• caput do artigo e as aceelíes à regra por este estabelecida."	 -	 , •.

.	 •'	 "t•	 • - g/ '	 -	 •• • 	-	 .	 • •
.-	 • ..	 .	 •	 .	 .

• •	 7
'	 •	 - -	 • •'	 •	 - '	 •	 •	 .	 ,	 .	 .	 .	 -	 .	 .,	 .'	 •	 .	 •	 • . •	 ,`	 . -

„	 .
•

.	 .
•
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- •	 - .	 Ministério da Fazenda 	 CONFER'E COM O ORIGINAL
fr	 •-••: 	 'Segundo Conselho -de Contribuintes Orasilia,	 .; 06 / W0-7--	 •

• Processo 21.2 : 10660.004649/2002-50 	 Andrew Nasamento Schmcikal	 :liteenraoat : 127.006	 ' 	 Mat. Siape 13773N9 

~Ao : "- 20247330

	

-	 •	 Aplicando a • regra ao artigo 4 2 , do tDecreto n2 2.346/97, -é de imediata
• -compreensão, por qualquer operador do Direito, ,quen disposto no parágrafo único se constitui. • :

orn imiaczooção à regra mtabelecidano caput, pelo simples motivo de o caput referir-se a Órgãos
• : -	 diversos dos citados no parágrafo 'único, sem que :exista qualquer liame de subordinação nu

.	 inesmecàordenaglo entre os citados "Órgãos para aplicação de seus termos. 	 -	 .•
• • •'	 Aliás, quinto à possibilidade de subordinação dos órgãos administrativo

	

.	 julgadores hierarquia da Administração Pública, válido busca( os ensinamentos da Professora •
. Maria'Sylvia Zanefla Di Pie& acerca dainatéria:

,	 •-	 .	 ssesrido competência exclusiva, absolutamente exclusiva, isto afasia qualpier 	 •
• -, ;	 • • :,,-. j :	 possibilidade de controle e o 'Órgão fica praticamente fora da hierarquia dá

	

'	 „	 •	 -. Administração Públic.a. Eu Citaria dois tipos de ‘órgãos que ficam fora da hierarquia : • ' .
administrativa. Em prinzeiro lugar, os Órgãos consultivos (...). Uma autoridade superior -• 'yr
não pode -obrigar atm determinado funcionitrio encarregado de fação consultiva a dar -. -

Ar	 um pareca-nate eu naquele sentido ..
: •	 ' A segunda neadalidMde deÁrgdos que estão fora da hierarquia são justamente as órgãos

administrath' ros encarregados do processo administrativo tributário. É ,verdade que
:	 -principalmente as Órgãos de r Instãneia exercem outras funções além dessas funções tix

,	 - julgadoras, e, nessas outras funções, estão integrados na hierarquia Mas no que diz •
.	 -	 respeito; especificamente às decisões no 'processo administrativo fiscal, não estão

:	 inteirados na hierarquia; também não obedecem ordens, não seguem instruções; eles
-	 - têm até uma composição mista, parte com representantes dos próprios\ quadros da 5,--

„.	 Administração Pública aparte com representantes da sociedade"	 .

`••	 - A 'matéria em foco — alteração ela base de cálculo da Cofins e do PIS'pela Lei
9718/98— foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, constituindo-se em decisão
definitiva daquele Tribunal, uma vez que proferida pelo Pleno, •com a .participação e voto de ;• i•	 .	 _ ,- 4" todos os Ministros que o compõem.

- •	 , A época tla laVratura -do auto de infração outra não podia ter sido i atuação do
autuante. Também agora; Itipoca do julgamento, outra 'não pode ser a posição do julgador que

• ntle exonerara exigência constituída '.	 " • •‘;	 "	 •	 „

• :

	

	 - ci .:Desse modo, deve ser afastada a exigência relativa ao PIS contida nos autos, 	 . - •"
--porquanto relativas à variação cambial cujo-comando legal que determinava a tributação de tal --I

' •":	 :„.•-•.-•ypiircelii foi -declarado inCOnstitueional.	 ,
- •	 --Quanto à parcelai do crédito tributário porventura remanescente, deve ser exigida ,""•• -

acrescida ;dos Consectários legais, -de vez que os mesmos encontram-se , expressamente

	

' •	 estabelecidos em lei. À multa, relativa ao lançamento de oficio no art. 44, inciso I, da Lei n!
9:430/96 e ás juros de tuim, com base na taxa Selic no art. 13 da Lei nt" 9.065, de 1995, c/c o irt. - • :

	

. • ,	 61, 3P-sla Lei ne 9.430, de 1996.
'	 Os ' argumentos relativos à exorbitância da multa exigida e -da ilegalidade e

:	 inconstiMcionalidade da aplicação da tini Selic não são oponíveis na esfera administrativa, ' 4 •• •

.	 .

' Di Pietro, Maria Sylvia Zanetla. Processo Administrativo Garantia do Administrado. São Paulo: Revista de
Direito Tributário n! 58, s.d.
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-	 devendo ser levadas à apreciação do Judiciário, nos termos do art. 52, inciso 30001, da

Consfituição da Republica. 	 -
-

• Com essas considerações, voto por dar provimento parcial ao recurso' voluntário

	

.••	 '	 para -excluir da base de cálculoa receita relativaà variação cambial ativa, aplicando-se os
• consectitios legais sobre a parcela do crédito tributário porventura remanescente. " • '

	

'	 Sala das Sessões, em 09* novembro de 2006.	 L

,
.
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